REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO n.º       /2010

(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen)

Requer informações à Casa Civil da Presidência da República a respeito dos recursos repassados às empresas Dialog Comunicação e a Gráfica Brasil por intermédio de contratos firmados com o Governo Federal.

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, com base no artigo 50, parágrafo 2.º da Constituição Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, que sejam requeridas à Casa Civil da Presidência da República informações relativas à contratação das empresas DIALOG Serviços de Comunicação e Eventos Ltdae GRÁFICA BRASIL, salientando-se os seguintes tópicos. 

1. Estudos técnicos que embasaram as contratações; 

2. Editais de licitação dos serviços contratados;

3. Extratos dos contratos firmados;
4. Justificativa de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação;

5. Demonstrativos de pagamentos feitos.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme foi amplamente divulgado pela imprensa escrita e falada, chegou ao nosso conhecimento reportagens exaradas nos jornais O Globo, Folha de S. Paulo e O Estado de São Paulo, fato deveras preocupante que aparentemente repete práticas repudiadas pelo Tribunal de Contas da União.

Trata-se de contratos firmados indiscriminadamente entre o governo federal com empresas do Senhor Benedito Rodrigues de Oliveira Neto que, desde 2004, faturaram R$ 214,4 milhões. 

As reportagens dão conta que, até então, o faturamento da gráfica junto ao governo seguia a média das concorrentes brasilienses, ou seja, aproximadamente R$ 95 mil por ano. 

Contudo, a gráfica passou a ser agraciada com sucessivos contratos firmados com dezenove ministérios bem como com a Presidência da República, totalizando por volta de R$ 138 milhões. Na mesma esteira, a recém-criada empresa, a DIALOG Comunicação, apenas dois anos após iniciar suas atividades, passou a ter um faturamento na ordem de R$ 76,3 milhões.
Note-se que a prática condenada pelo TCU repousa no fato de, primeiro, as emrpesas apresentarem propostas abaixo do valor de mercado e logo após vencida a disputa, se utilizam de uma brecha na Lei 8.666/93, para obter contratos em outros órgãos sem necessidade de nova licitação. 

O jornal O Globo informa que a Gráfica Brasil chegou a cair na malha fina da CPI dos Correios. Foi identificada como prestadora de serviços para as agências de Marcos Valério, o então chamado operador do mensalão. Em fevereiro de 2006, o relator da CPI, Osmar Serraglio (PMDB-PR), pediu a relação dos pagamentos feitos por Valério às subcontratadas. Nesta lista apareceu a gráfica. 

Outra reportagem publicada também pelo jornal O Globo no dia 1º de junho informa que a empresa DIALOG recebeu R$ 1,2 milhão para organizar um encontro de prefeitos com o presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2009.

Esse fato foi levado ao conhecimento da CGU (Controladoria-Geral da União), sendo que até a presente data aquele órgão de controle ainda não respondeu a um pedido de investigação feito pelo deputado Duarte Nogueira (PSDB-SP) sobre esse evento. O texto afirma também que um relatório preliminar da CGU confirmava irregularidades em contratos da Dialog com o Ministério das Cidades, dentre as quais pagamentos por serviços não executados.

Pelo exposto, requer o envio à esta Casa Legislativa das informações acima enumeradas, haja vista preocupar-nos sobremaneira, Senhor Presidente, a utilização de recursos públicos sem a devida motivação e lisura que a legislação impõe. 
Nestes termos, requer o encaminhamento.

Brasília,   de       de 2010.

DEPUTADO JORGE TADEU MUDALEN

DEM/SP
